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EMENTA: Dispõe sobre a colocação de banheiros 
químicos às pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida em todos os eventos 
realizados em espaço abertos e sem 
infraestrutura no Município do Recife. 

 
 

A Comissão de Acessibilidade e Mobilidade Urbana recebeu o 
Projeto de Lei Ordinária nº 36/2022 de autoria da Vereadora Liana Cirne Lins, 
para análise e posterior emissão de parecer, havendo sido designado como 
Relator o Vereador Eduardo Marques. 

 
ANÁLISE: 

 

O projeto visa tornar obrigatório a instalação de sanitários químicos 
adaptados às pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade 
reduzida, nos espaços abertos de nossa cidade, destinados a eventos públicos. 

 

O projeto prevê a reserva de 10% (dez por cento) do total de banheiros 
químicos destinados das pessoas normais, garantindo-se, pelo menos, uma 
unidade acessível aos deficientes, e seus acompanhantes, caso a aplicação do 
percentual resulte em fração inferior a 1 (um). 

 

A proposta em tela é de suma importância, já que a autora do projeto de 
lei busca alcançar melhorias dos nossos munícipes com deficiência física ou 
com mobilidade reduzida, que desejem participar de eventos em logradouros 
públicos. Algo, portanto, louvável e merecedor de nossa mais cativa atenção na 
apreciação do mesmo. 

 

Está claro, portanto, que o Projeto de Lei ora em análise não possui vício 
de iniciativa, pelo que não impede a sua aprovação. 
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O PARECER: 
 
 
 

Ex positis, opinam os membros da Comissão de Acessibilidade e 
Mobilidade Urbana, a unanimidade, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 
36/2022 de autoria da Vereadora Liana Cirne Lins. 

 

Esse é o PARECER, SMJ. 
 

Sala das Comissões, em 05 de abril de 2022. 

 
 
 
 
 

 
Eduardo Marques 

Relator 
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ASSINADO DIGITALMENTE POR 

EDUARDO AMORIM MARQUES CUNHA 

CPF: ***.442.254-34    DATA: 05/04/2022 17:17 

LOCAL: RECIFE - PE 
CÓDIGO: cffa7444-890f-4024-ad53-6e283c910627 

 
 
 
 
 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO PARECER 

 
 

Do exposto, observadas as exigências legais e superados os trâmites 

regimentais, a Comissão de Acessibilidade e Mobilidade Urbana opinou pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei (PLO) nº 36/2022, de autoria da vereadora 

Liana Cirne Lins. 

 
 

Sala das Comissões, em 05 de abril de 2022. 

 
 

 
Fabiano Ferraz 

Presidente 

 
 

Davi Muniz Paulo Muniz 
Vice-Presidente Membro Efetivo 

 
 
 
 

Luiz Eustáquio Júnior Tércio 
Membro Efetivo Membro Efetivo 

 

REGULADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 33.682 de 25/05/2020 (RECIFE-PE) 

Eduardo Marques Tadeu Calheiros 
Suplente-Relator Suplente 

 
 

Doduel Varela 
Suplente 
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